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INDICAÇÃO N°060/2018.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
URUANA DE MINAS - MG.

o Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 205 do Regimento Interno,

vem a respeitável presença de V. Exa., após ouvido o Plenário em turno único, REQUERER,

que seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal a legalização de meio lote no nosso

município de Uruana de Minas - MO.

JUSTIFICATIVA: A legalização do meio lote em nosso município é de suma importância,

diante do grande número de a J.ü,s'rçrode meio lote na<fona urbana, se faz necessário, a

legalização desses terrenos para que a pessoa que adquiriu tenha documentação e tenha

condições de escriturar seu imóvel.
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"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só podefazer um pouco."
Edmund Burke


